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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do(a) Município de Nova
Luzitânia, veiculado exclusivamente na
forma eletrônica, é uma publicação das
entidades  da  Administração  Direta  e
Indireta deste Município, sendo referidas
entidades  inteiramente  responsáveis
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico
do(a)  Município  de  Nova  Luzitânia
poderão ser  consultadas através da
internet,  por  meio  do  seguinte
endereço eletrônico:
http://diariooficial.novaluzitania.sp.gov.br
As consultas e pesquisas são de acesso
gratuito  e  independente  de  qualquer
cadastro.

ENTIDADE

Município de Nova Luzitânia
Rua Pedro Pereira Dias , 76, Centro - Nova
Luzitânia/SP
CEP: 15340-000
Telefone: (17) 3483-9200

Município de Nova Luzitânia - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DECRETO Nº 3.747, DE  05/02/2020 
 

 

“Concede contribuição social à ASSOCIAÇÃO LAR SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS (Hospital 

Domingos na Providencia de Deus)”. 
 

 

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova 

Luzitânia, Estado de São Paulo. 
 

 

Usando   das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 1.739, de 08 de fevereiro de 

2017, de conformidade com Processo nº. 2458/2019. 
 

 

 

D E C R E T A:- 
 

 

 

Art. 1º. Concede contribuição social a entidade:- ASSOCIAÇÃO 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS (Hospital São Domingos na 

Providência de Deus), inscrita no CNPJ (M.F.), sob nº 53.221.255/0015-46, estabelecida á Rua 

Nossa Senhora das Graças, nº 272, na cidade de Nhandeara (SP), sendo o valor total de R$ 

224.446,17 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dezessete 

centavos), sendo 10 parcelas de R$ 22.444,17 (vinte  e dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro 

reais , dezessete centavos). 
 

Art. 2º.  A Divisão de Administração e Finanças deste Governo 

Municipal deverá providenciar a celebração de “Termo de Fomento” com a entidade beneficiada 

pelo artigo 1º deste Decreto.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Nova Luzitânia, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

LAERTE APARECIDO ROCHA 

Prefeito Municipal 

 

IVETE DOMINGOS DOS SANTOS MARÇO 

Diretora da Divisão de Administração e Finanças 
 

 

Registrado neste Setor de Administração e publicado no Diário Oficial do Município. 
 

 

 

 

TEREZA DE SOUZA GAMA 

Chefe do Setor de Administração 

Portaria nº 5.527, de 02.ago.2010 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA

Ano 1 | Edição nº 015Quinta-feira, 06 de fevereiro de 2020 Página 2 de 6

Atos Oficiais Decreto Municipal

Município de Nova Luzitânia - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DECRETO Nº. 3.748, DE  05/02/2020 

 
 

“Concede contribuição social à LAR DOS VELHINHOS 

BEZERRA DE MENEZES”. 
 

 

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova 

Luzitânia, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 1739 de 08 de fevereiro de 

2017, de conformidade com o Processo nº. 2364/2019. 
 

 

 

D E C R E T A:- 
 

 

Art. 1º. Concede contribuição social a entidade:- LAR DOS 

VELHINHOS BEZERRA DE MENEZES, inscrita no CNPJ (M.F.), sob nº. 48.303.879/0001-77, 

estabelecida á Rua Antonio Bento de Oliveira, nº. 850, na cidade de Nhandeara (SP), sendo o valor 

total de R$ 12.372,00 (doze mil, trezentos e setenta e dois reais), sendo 12 parcelas de R$ 1.031,00 

(um mil, trinta e um reais). 
 

Art. 2º.  A Divisão de Administração e Finanças deste Governo 

Municipal deverá providenciar a celebração de “Termo de Fomento” com a entidade beneficiada 

pelo artigo 1º deste Decreto.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Nova Luzitânia, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

LAERTE APARECIDO ROCHA 

Prefeito Municipal 

 

 

IVETE DOMINGOS DOS SANTOS MARÇO 

Diretora da Divisão de Administração e Finanças 

 
 

Registrado neste Setor de Administração e publicado no Diário Oficial do Município. 

  

 

 

TEREZA DE SOUZA GAMA 

Chefe do Setor de Administração 
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO – 6º TA - CONTRATO Nº. 033/2018  

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos locais próprios da Prefeitura Municipal 

de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATADO: JOMCA CONSTRUÇÕES EIRELI ME; CNPJ n°. 19.921.468/0001-47; PROCESSO N°. 

489/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2018; EDITAL Nº. 056/2018; OBJETO: Prorroga prazo de vigência. ASSINATURA: 

03/02/2020; VIGÊNCIA: 02/05/2020. LAERTE APARECIDO ROCHA - Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO – 5º TA - CONTRATO Nº. 066/2018  

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos locais próprios da Prefeitura Municipal 

de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATADO: JOMCA CONSTRUÇÕES EIRELI ME; CNPJ n°. 19.921.468/0001-47; PROCESSO N°. 

1300/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2018; EDITAL Nº. 075/2018; OBJETO: Prorroga prazo de execução. ASSINATURA: 

18/01/2020; VIGÊNCIA: 17/05/2020. LAERTE APARECIDO ROCHA - Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO – 6º TA - CONTRATO Nº. 066/2018  

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos locais próprios da Prefeitura Municipal 

de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATADO: JOMCA CONSTRUÇÕES EIRELI ME; CNPJ n°. 19.921.468/0001-47; PROCESSO N°. 

1300/2018; TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2018; EDITAL Nº. 075/2018; OBJETO: Prorroga prazo de vigência. ASSINATURA: 

02/02/2020; VIGÊNCIA: 01/10/2020. LAERTE APARECIDO ROCHA - Prefeito Municipal 

 

COMUNICADO – TP Nº. 008/2019 

 

LUIZ FERNANDO XAVIER, Presidente da CPL do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei. COMUNICA aos interessados no procedimento licitatório nº. 

2124/2019 – Edital nº. 154/2019, o julgamento do envelope PROPOSTA FINANECEIRA, segue a classificação: 1º -  

EDITORA DANGUS LTDA – VENCEDORA – MP = 66.614,75; as empresas poderão recorrer da decisão no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. Nova Luzitânia (SP), 05 de fevereiro de 2020.  

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº. 010/2020  

 

LAERTE APARECIDO ROCHA, Prefeito do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, na forma da Lei. Faço publicar, na imprensa e nos locais próprios da Prefeitura Municipal 

de Nova Luzitânia, conforme Parágrafo Único, do Artigo Nº. 61, Lei Federal Nº 8.666/93, o extrato: CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE NOVA LUZITANIA; CONTRATADO: ALEX SANDRO P. DE CARVALHO ME; CNPJ n°. 10.601.468/0001-49; PROCESSO 

N°. 136/2020; DISPENSA, ART. 24, INCISO II; OBJETO: Serviços de Som e Iluminação. ASSINATURA: 27/01/2020; VALOR: 

R$ 11.500,00; VIGÊNCIA: 15/03/2020. LAERTE APARECIDO ROCHA - Prefeito Municipal 

 

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA

Ano 1 | Edição nº 015Quinta-feira, 06 de fevereiro de 2020 Página 4 de 6

Licitações e Contratos Contratos

Município de Nova Luzitânia - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, atendendo ao 

disposto no Art. 39, § 6º da Constituição Federal, e Art. 69, inciso XVI, das Instruções nº. 
02/2008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, torna pública a relação dos valores dos 
subsídios e da remuneração dos cargos e empregos publicos do Poder Legislativo Municipal, 
vigentes em 31 de dezembro de 2019: 

 

Subsídios dos Cargos Eletivos 

Cargo Valor – R$ 

Presidente da Câmara  4.551,83 

Vereadores 2.880,66 

 

Cargos e Empregos Públicos – Efetivos 

Cargo Referência Valor – R$ 

Auxiliar de Serviços I 1.161,70 

Assistente Legislativo XI 3.013,15 

Contador XIII 3.645,91 

Secretário Geral X 2.739,23 

Procurador Jurídico  XII 3.314,47 

  

Cargos e Empregos Públicos – Comissão 

Cargo Referência Valor – R$ 

Assessor Jurídico  XV 4.411,56 

 
  

Nova Luzitânia/SP, 31 de janeiro de 2020. 
 

 
Meire Rosi do Nascimento 

Presidente 
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QUADRO DE PESSOAL 

 
 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA 
DATA: 31/12/2019 

 

 
 

DENOMINAÇÃO 
 
 

QUANTIDADE DE 
CARGOS/EMPREGOS 

FORMA DE PROVIMENTO 
 

QUANTITATIVOS 
 

A B TOTAL PROVIDOS VAGOS 

Auxiliar de Serviços 1 0 1 1 0 
Assistente Legislativo 1 0 1 1 0 
Secretário Geral 1 0 1 1 0 
Procurador Jurídico 1 0 1 1 0 
Contador 1 0 1 1 0 
Assessor Jurídico 0 1 1 0 1 
TOTAL 5 1 6 5 1 

 

LEGENDA: 

FORMA DE PROVIMENTO: 

A – Quadro permanente – 5 cargos criados  

B – Cargos em comissão – 1 cargo criado 

 
 
 

DENOMINAÇÃO 
 
 

TOTAL DE 
CONTRATADOS 

TEMPORARIAMENTE NO 
EXERCÍCIO 

TOTAL DE 
CONTRATADOS 
EXISTENTES EM 

31/12/2018 

-- 0 0 

TOTAL 0 0 

 
 
DATA: 31/01/2020 
 

 
Meire Rosi do Nascimento  

Presidente 
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